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OBJETO: ContratÍrção de serviço de trausmissão ao vivo poi streaming e disponibilidade de

serviços tecrrricos cle profissionais cinegrafistas. editores de imaggm e vídeo, técnicos de som,

.iorrralista c rep(rrter para elaboração de conteúdos audiovisuais e jor:nalísticos enr eveltto
pr'onrovido pela Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte el-azer.

AB ERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Funclo Munioipal de Flducação.

CUSTO ESTIN{,{D0: R$ 6.000.00 (seis mil reais).

l{EGIM[.] t,EGAI-: Art. 75. Inciso Il da Lei no 14.i3312021

ALlTtlAÇÃO: Aos clez dias clo mes de Junho de 2025. eu Re'ila Souza Alrneicla. Agente de

Ciontrataçãc', auttrci :iob o no 087/2025, este processo ct-rntertcio o ofíoio dt-r Fundo N{unicipal de

t:tlucaçào solicitandc,. a Corrtratação de serviço cle transmissão ao vivo por streanting e
tlisponibilidade de serviços técnicos de profissionais cinegrafistas, editores tle imagem e

r,ídeo, tócnicos tle sorn, jornalista e repórter para elaboraçâo de conteúrclos audiovisuais e

iornalístic«ls enl n'ento prtimovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
[:s;rorte e L;àzet'- clcviclamerrte act-rrnparrhado da autorizaçào clo F,xo Sctthor i)rcfêito. irutorizando
ii abertura clo Prccesso Adrninistrativo" assino:

l{Elf.,^.\ ALMEIDA
Agente cle contratação
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Plezado Sr.

PREFEITU RA MUNITIPAL DE
CAPHIA DO AtTO ATEGRE . BAHIA

-{o
L)epartarnento de ct-rntabilidade e Adrninistração Financeira.

Objetcl: Contratnção cle serviq:o de transmissão ao vivo por streaming e clisponibilittade cle

serviços técnicos tle profissionais cinegrafistas, editores tle imagem e vídeo, técnicos de som,
jornalista e repórter para elaboração de conteúdos audiovisuais e jornnlísticos em evento
prnmovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer.

\./

Solicitamos ao setor contábil a dcrnonstração da compatibilidade da previsão clos recursos
orçamentários conl o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo
adrninistrativo.

.\ tcr-rciosttrtrentc

Capela do Alto Alegre-BA, l0 de Juttho de 2025.

CRISTINA
Sec. Municipal Educaçãcr

SII,VAA

l)rcrcesso Aclnrinistrativo nu 08J 12025.
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PREFEITURA ilIUNICIPAL I}E
TAPETA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA. l0 de .ír-rnlro de 2025.

Exntu. St'".
Secretario Município de Eclucação

AssLrnto: Indicação dc existêncier de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

t;rn atenção ao oÍicio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de ltrevisão de

recursos orçallelttários para asseglrrar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
cle serviço de transnrissão ao vivo por streaming e disponibilidade de serviços técnicos de

profissi«lnais cinegraÍistas, eclitores de imagem e vídeo, técnicos de som, jilrnalista e repórter
para elnboração de conteírdos audiovisuais e jornalísticos em evettto prortovitlo pela

Secretaria Nlunicipal de Etlucação, Cultura, Esporte e Lazer, cujo paganteltto ltoclerá set'

eÍ-etuado através da Seguirrte Dotação Orçarnentária:

0509 - Secretaria
Municipal de

llducação, Cultura.
Esporte e Lazer'

33903900 - Outros
Serviços de'ferceiros -

Pessoa Juríclica

FOI\TE D[
II.ECURSO

i.s00.0000

Aten'.;iosnnr ente-

GOMES C o
[]ii-ctor do Deparlamento de Contabilidade

DECLARAÇAO

t)lrCLARO, para fins de atendirnento, que u Or.r.n,e clespesa tem aclequação orçamentária e

iinanceira conr a I-OA e cornpatibilidade com o PPA e com a LDO do Mr-rnicípio dc Capela do
Alto Alegre- BA e qLle o rnesrro encontra-se em confbrmidadc corr o disposto na Lei
t4.1332021.

Capela do Alto Al - BA, I 0 de .lunhode 2025.

C]I,EITOI{ DOS S. LIMA

ORGAO/UNIDADE, PROJETO/ATIVIDADE DriELEMBNTO
DBSPESA

202lr t(ealização de Eventos
Culturais

le Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

,\
Fundo Municipal c1e ErJucação
Clristina Cardoso <ia Silva

Prcrcesso Adrninistrativo n" 087 12025
Dispensa de Licitação nn 05112025

l. Da JustiÍicativa tla Dispensa de Licitação

trm razão do enquadramenl.ti do valor médio no limite legal Írxado no art.75. inc. Il, da
i-ei I 4.133121, iustiiica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação ern razáo
clo valor, Llrla vez qLle se trata de exceção a regra de realização de processo licitatorio.

2. Da Razão da [isc:olha ttro F ornccedor e da Justificativa dos Preços

[':r-r-r análise aos presentes autos" observamos que o valor previamente cstirnado da

contratação e compatível com os valores praticados pelo rnercaclo, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. I-ogo, no processo
ile contratação de serviÇos que não seiam de engenharia, «r valor estimado foi definido
por nreio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, nrediante solicitação
lbrrnal de cotaçàt.i.

L)iante disso. cnr ruzáo cla uer:cssidade de atenclimento do «lisposto no art. 75. II
objetir,'ando a escolha da proposta mais vantajosapara administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos
ttecessários conforme a l-ei 1 4.133, pararealizar Dispensa de Licitação em função do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessoria
.lurídica cleste rnunicípio para continuiclacie deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, I0 de Junlrode 2025.

REII-A SOU
Agente de contratação
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PREFEITURA IIfi UHIÜIFAL ilE
TAPHLA Bü AtTO ALEGRE " BAHIA

A
Procuradoria Juriclica do Municipio
Processo Admini strativo n' 087 12025

llef-erente: Contratação tle serviço de transmissão ao vivo por streaming e disponibilidade
tle serviços técnicos cle profissionais cinegrafistas, etlitores de imagem e vídeo, técnicos de
som, jornalist2 s repórter ptra elaboração de conteúdos audiovisuais e jornllísticos em

evento promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e l-,azer.

Ilm conÍbrmidacle corn a l,ei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72. inciso IlI,
solicito que seja previantente examinada a solicitação paru contratação através de

dispensa de l-icitação e que seia elaborado um parecer jurídico paraque tratlscorra dentro

clos tramites legais e lisura administrativa.

A tsase legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor. encontra-
se no Art. 75, inciso U, da Lei 1 4.133121.

Este processo Aclministrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo cle referência.
(2) Demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orçantentários com

corrprourisso a ser assr-rntido:
(3) Cornprovação qlre o proponente que ofertou rnelhor proposta atetrcie todos os

requisitos de habilitação e qualificação Íinanceira e técnica;
(4) I{azão da escolha do foruecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Auto rtzaçã,o da autoridade competente.

Denrais disso, flrrle-se ainda clue arralisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a ernpresa MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,
apresentolr proposta de preços cornpatível conr o rnercaclo, diante da rtecessidade clue o caso

requer, exigindo cla Adnrinistração Municipal providências para debelar, para que se.ja promovida
a corrtratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso Il da lei I 4. 133121 .

Claso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para cluc a

autot'iclade superior autorize o procedirnento de dispensa e proceda coffr a devida
publiciclacic.

Capela do Alto Alegre - BA, l0 de JLrnhode 2025.

REILA SOU IDA

8^
Agente de contratação



PREFEITURA HIUNICIFAL DE

CAPEKA BO AtTO ATEGRH - HAHIA

COJ\-t-llATM
Pelo presente Termo de Cor-rtrato, regido pela Lei Federal

n.o 14.133121 e alterações posteriores. que etttre si celebrattt

a FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n'30.350. 149/000 I -6 I . conr sedc à l{ua
l9 de Maio SÀ1. anclan'2, Bairro: Clentro. Clapela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato represelttado pelo Sr. Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Multicipal, doravaltte
denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n" XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX. XXXX. XXXXXX, CIEP:

XXXXX, Estaclo XXXX, denomittalrdo-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem finnar o presettte 'fernlo de

Contrato, com base na Dispensa tlc Licitação n"

XX)VXXXX, regido no que cottber pela [-ei Fecleral rt"

14.133121 e alterações subsequentes. e pclas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas :

CLÁUSULA PRIIVINIRA - DO OBJETO

(lonstitui o objeto do presente colttrato tl

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confomre disposições estabelecidas ntr

Dispensa de Licitação no XXX/20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo de n"

XXX/2OXX, que inclepenclente cle transcrição integram o presente contrato, e Anexo LJnico deste

i rr strunr entcl contratual,

CLÁUSULA SEGUNDA _ RtrGIME DE EXECTIÇÃO

O lrreserrte contrarto tcrrá o rcs,irrrc de exeoução etnpreitacla por preço global

CLÁLISULA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VINCULATÓRTO

O presente contrato está vinoulado ao Processo Adnrinistrativo no XXX12}XX, Dispensa de

Licitação no XXXi20XX" e proposta comercial apreserrtada pela CONTRATADA, que

i rrclepenclente de transcrição integrarn este irtstrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - \/AI-,OR E CONDIÇOE§ DD PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste irrstrurnento, a C-ON'|RA'[ANI'E pagarâà CONTRATADA o valor global é cle

RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços Luritários do item
constante no anexo úrnico deste instrumento.

§ 1". A CON"I'I(A-fADA erlitirzi c apresentar'á Nota Fiscal/Fatura de ac,ordo conr os serviços
prestados" clevenclc) ál r)iesma ser clevolvida ri CON'I'RATADA, em caso de erro.

ss 2". O pagarnento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adirnplente corn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) C'erticlão (-«rnjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Âtiva da [Jnião,
expedida pcla Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e l4..l.l3l2l);
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FREFEITURA ffi UHITIPAL DE
GAPHLA DO AtTO ATEGRE " BAHIA

tr) CertiÍlcarlo de Regularidacle do IrGl-S, fcrrnecido pelaCaixa Ecottôrrtica Irecleral, dentro do
seu prazo de validade: (Lei Federal no 8.03611990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa cle Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l-ei Federal no

12.4101201 I e 14.333121);
d) Certiclão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação clo Estado. no qual se

localiza a secle da licitante, ou orrtro documento que o substitua legalrnente.
e) Clertidã«r Negativa rlc Débito para com a Irazcnda Munioipal, da secle da licitante ou

dornicilio. rlentro clo seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUTNTA _ DO REAJUSTE

M.diu,rtr., expresso pedido da CONI'RATADA. o presente contrato poclerá ter seus preços

rea.iustaclos pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE rta data base

clo termo de Reaiirste, observ'ado o transcurso de I (um) ano entre a data de assittatura clo contrato e

do pedido pleiteado
§ i". Deverá a CIONTRA IANTE verif,rcar se assiste direito a CONTRA'IADA e elairorar Terrno de

lLeaiuste Contratual definindo o percentual de reaiuste e novo valor do contrato. enr períoclo tnáxinrtr
de 30 dias contados a partir clo recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rnrBUTÁRIA

Sobre o valor cla Prestação de serviçosiprodutos fbrnecidos objeto deste contrato, o
('()N-fRA'l-r\NTI: cieverá realizar a Retenção do Inrposto de Renda conÍttrtrte percentuais
esfabelecicJos no ilnexo I da Instrtrção Norrnativa RIrB no 1234. de l1 cie Maio de 20ll e Decreto
Mtrrricipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos

termos da Lei Complernentar l0l/00.
§ 1". A CIONTRATADA deverá clestacar na Nota Fiscal cl percentual e valor do Inrposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção conforme
apuração realizada pela CONTI(A'IAN'fE.
s\ 2o. Caso a CONTRATADA seia isenta da Retenção de [mposto de Renda, det,erá encarrinhar enr

coninnto conr a t.\ota Fiscal errritida as declarações constantes nos anexos I. II oLr III clo Decreto
Mrrrricipal n" 084i2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para Íins de corrprovação da

Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVTÇOS

Os SeviÇos deverão ser prestados enr conformidade com as condições c.ontidas r.ro Processo Adm. no

XXX/XXXX e proposta conrerÇial apreserrtada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Sen,iços serão prestados no I\4unicípio de Capela do Alto Alegre e fiscalizaclo por servidor'
responsár,el designaclo pela unidade administrativa equivalente da uniclacle solicitarrte, o clual
procederá à conÍbrência dos serviços.
A prestação do ob.ieto aqui registrado só se darâ após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos prcvistos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.13312I.
[:rn caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura oLl entre o objeto cf-ctivarrerrte prestados.
tr Fot'ttececlor serit rrotificado irnediatamente, para adoção cla:; providências cabír,eis.
O prazo para prestaçãct clos serviços será imediatcl, contados a partir da assinatura clo ternro cie

contrato.
O prazo estabelecickr poder'á ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e clescle qLre ocorr':l
nrotivo.f ustificado, contprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAVA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
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HilFEITIJ RA T'fr U NIüIPAL ME

CÂPELA NO AffiO ALEGRE . BAHIA

As clespesas dect'rrrentes dc,ste contratc-r, correrão por conta da seguinte clotaçâro Ílxada na [-ei
o amentária Anual

ITONTE DE
RECT-TRSOS

CLÁUSULA NONA _ DAS GARAi\TIAS EXIGIDAS

Para este corrtrato não forani tlxigidas garantias.

, 
ÉCIMA _ oBRIGAÇÕES DAS PARTESCLAUSULA DECIN{A _ OBR

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbrmações e os esclarecirnentos que veuharn a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor resporrsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Ef-etuar os paganrerrtos confbrnre disposto no contrato;

II - Constitui obrignção tla CONTRAT'ADA:
a) Responder enr relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas dc'correntes cla

execução do obieto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-reí'eições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e traballristas;
b) Responder por cluaisquer danos causados diretarnente à adrninistração oLr a terceiros"

decon'entes rle suA cLrlpa ou dolo na execuçâo clo contrato;
c) Contt-tnicar i\ corttratartte. por esorito, quaisquer anorntalidades de caráter urqente. aléln de

prestar os esciarecimentos que.f ulgar rrecessários para a boa execução clo contrato:
d) Enritir todas as Notas Fiscais erou documentos exigidos pela legislação vigentc.
e) Corlpronteter-se a atender" corn presteza às reclarnações sobre a qualidacle e 1tt-lrrtualidade da

entrega do rttaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Elttregar os Bens,iServiços confbnne definido em proposta comcrcial apresentacla e aceita pela

CONTRATANT'8.
il) [1a obrigação ckr contratacJo cle rnanter, clurante toda a execução cltl contrato, err-r cornpatibilidacle

conr as obriga«;ões por ele assurlidas, todas as condições exigidas para a habilitaçào na licitação.
ou para a quÍrliÍlcação. na contratação direta;

CLAUSTILA DECIMA PruMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Hste Contrato poderá ser modilicado nos'seguintes terntos:

I -- Unilateralmente, a critél'io tla Administração:

a) Qtranclo necessária modiiicação no projeto ou das especificações clo obieto. por ntotivo
clev i darne rrte 

-f usti fi cacl o l
b) Para rrrodiÍ'icação do valor decorrente da majoração ou redução cprantitativa do ob.ietrr
contratual até o linrite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quanclo convenielrtc: a substituição da garantia de execuçã«-r;

b) Necessária a lrrorlilicação de reginte ou rnodo de e>.ecução, por veriflc,aÇao ila inadecluaçãrr
clas cond içõcs originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivt'rs relevantes c
supervenientes, mantido o valor irricial;
t{) para restabelecer o eqtrilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de fbrça
maior, cas() l'orluito ou f,ato do príncipe ou em decorrência de fatos inrprevisíveis ou

1,r

illl

lii

ORGAO/UNTDADI PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA
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I

i

I

i
I

I

I
I

i

I
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previsíveis de corrsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do ctrntrato tal corto
pactuado, respeitada, enr qualquer caso, a repaftição objetiva de risco estabelecida no
oontrato:

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, l'las rnesmas condições deste contrato, os acréscirnos otr

srrpressões efetuaclas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2".A CONTRA'I'ANI-E responderáaCONTRA'IADA em prazo máxirno de 20 dias. prorrogáveis
por igual períock:" os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Í'inanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SI,GUNDA _ DA RT]SCISÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Cohtrato. independentemente cle notificação judicial ou

extrajudicial, nas lripóteses previstas no aft. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ ln. Ocorrendo a rescisão sem que ha.ia culpa da CONTRATADA, será esta ressarcicla dos preir-rízos

regularmente cornpror,'ados. tendo ainda <Jireito ao pagamento devido pela execução clo Contrato ate

a sua rescisão.

s\ 2u. Os casos cle resoisão corrtratual serão formalmente motivados, asseLrLrrartdo-se à

CIONTRATADA o direito à prévia e anrpla defesa;

CLÁUSULA DECII\{A T'ERCEIRA . DA FORÇA MAIOR

Caso o C'ONTRA-IADO, por motivo de força maior, fique temporariarnente irnpeclido de cumprir.
total ou parcialmentc. as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatarrtente à Ílscalização.
aincla que r,'erbalrt'rcrrtc:. ratitlcarrdo por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto periiurareul os seus

ef'eitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN-I'E obrigatio ac,

pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de

fbrça rnaior'.

CLÁUSULA DICIrVtA Qtji\rtTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suic-itará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I56, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa err processo erdrn inistrativo.

§1"- A multa será gracluada cle acordo com a gravidade da infiação nos seguintes linrites;

II

0"5 nÁ (Cinco clécirnos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A adtninistração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CONTI{ATADA o
valor de qualqLler rrulta porv'entura imposta em viftude clo descumprirnento ders condições ora
cstipu ladas;

§3'- As ntultas previstas nesta clausula uão tem caráter compeltsatorio e o seu pagalrcnto ltão exirnirit
o(a) CONTRA'fADC), da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de {brnra cumulativ'a
cle outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.
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cr.Áusul.A DECTMA eUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAI- E cAsos oMISSos

O plesente contrnto rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l)l e srras alterações
posteriores. constituindo atcl jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSLiLA DECIIvIA SEXT'A. DA vIGÊNCh

O preserLte contrato passará a vigorar a parlir de XX/XX/XXXX, corn ténnino em XX/XX/XXXX.
poderrdo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

a lteraçõcs posteriores.

CLÁUSULA DECIN{A StrTIMA _ FISCAL DO CONTRATO

lrica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo dc lconrpatrhar,
inspecionar, encarlinhar e verificar a conÍbnlidade da execução deste contrato de aoordo corn a

L,ei no 14.133121 .

C]LÁT]SULA DÍ]CIMA OITAVA - DO FORO

i-ica eleito cl foro clo Município de Clapela do Alto Alegle, ern detrinrettlo de qualqucr outro pot' ntais

privilegiado que seria" ;rara dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Cotttrato.
Assim, por estarenr .justas e aceftadas, subscrevem as paftes o presente Tentro cle Clontrato, ettt '
(duas) vias de igual teor e fonna, dando-o couro bom e valioso, na presença de cluas testetnunlras.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CRIST'INTA CAITDOSO SILVA
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

'l'cstemunhas

Norne:
CPF:

Norne:
CPF:

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

I

I

I

I

I

I

I

I

i
I

I
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PARECER

P@t/ ooo87 /202s
ProcesEo Administrativo no . 0087 /2A25

Comissâo Permanente de Licitaçâo

üuRÍDrco

PARECER no:

PROCESSO no:

ORIGEM:

INTERESSADO:

EMENTA:

!,ÍascATE coNst LToRrA E SERVrÇOS LTDA

PARECER iNTNÍOTCO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE CONTRATÀÇÃO DTRETA. DTSPENSA DE
LrcrTAÇÀo coM Ft NDAIrÍENTO NO ARTTGO 75 ,
rNcrso rÍ, DA r.,Er No 14.133 /ZOZL.
CoNTRATAÇÃO DE SERVrÇO DE TRAÀISMrSSãO ÀO
VIVO POR STEMTNG E DISPONIBILIDADE DE
SER\/rÇOS TECNTCOS DE PROFTSSTONATS
CINEGRAFISTAS, EDITORES DE IMAGEM E VIDEO,
TECNTCOS DE SOM, .,ORNAI,rSTA E REPORTER
pARia ET,ABORAçãO DE CONTEUDOS AUDTOVTSUATS
E .IORNALTSTTCOS EM EVENTO PROMOVIDO PELâ,
SECRETARTA MTJNCIPAT DE EDUCAÇÁO, CUTTURâ,
ESPPORTE E LAZER. NECESSIDâDE DE
OBSERVÂNCIÀ DO DE\TER GERAL DE LICITAR.
axiír,rsu Dos REQursrTos FoRldars E l,ÍATERTÀrs
DO PROCESSO. TNSTRUçÃO PROCESSUAL. ESTUDO
rÉcurco pRELrt'fiNAR. TER!@ DE REEERÊNCrA.
PESQUISA DE PREÇOS. IIABILITAÇÃO DA
CoNTRATADA. DOTAçÃO ORÇAMEUriínra. Ar.üirrSE
DE RTSCOS . MTNUTA COf\TTRÀTUAL. RATTFTCAÇÃO.
pt BLrcAÇÃo. suGEsTõEs DE ÀPRrMoRAI{ENTO.

I SINTESE DO OCORRIDO

1. Trata-se de Processo Administrativo autuado sob o no .

087 /2025, referente à Dispensa de Licitação n o . 051 / 2025,

instaurado pela Pref ej-tura Municipal de Capela do AIto Alegre,
Estado da Bahia, com o objetivo de contratar de serviço de

transmissão ao vivo por streaming bem como disponibilização de

serviÇos técnicos de profissionais técnicos (cinegrafistas,
editores de imagem e vídeo , técnicos de som, j ornalista e

repórter) para cobertura audiovisual e produção de conteúdo

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: ("*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-QúrZRIARDSI,AETAN6pASiL\i\

prefeituradecapela@yahoo.com CAg/gn$gagàZ+
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j ornal-ístico ref erente aos feste j os juninos de 2025 ,

promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer do Município de Capela do AIto Alegre. O valor
globaI estimado e contratado para o perÍodo até L0 / 07 / 2025 é

de R$ 6.000,00 (seis mi-l- reais).

2. A contratação direta foi fundamentada no artigo 75, inciso
II, da Lei Federal no. 14.133, de 1o de abril de 2021 (Nova

Lei de I-, j-citações e Contratos Administrativos ) , atual j-zado

através do Decreto Federal no L2.343, de 2024, que autorlza a

dispensa de licitação para contrataÇão que envolva valores
inferiores a R$ 62 .725 , 59 (sessenta e dois mj-l setecentos e

vinte e cinco reaj-s e cinquenta e nove centavos ) r no caso de

serviÇos.

3. O processo foi autuado

com os seguintes documentos

em tZ de j unho de 2025 e instruÍdo
pri-ncipais :

Docunentos de FormaLização de Demanda (DFD) : Apresentado pelo
Fundo Municipal de Educação, Cultura I esporte e lazer. Tais

documentos detal-ham a justificativa da necessidade da

contratação, a descríção sucinta do objeto, o grau de

prioridade I a contratação do serviço tendo em vista os

festejos juninos de 2025 com a necessidade de ampliar o

alcance e a vj-sibifidade do evento, com profissionais
especializados, o prazo de execução até 70 / 01 /2025 . As

justificativas apresentadas ressaltam a imprescindibilidade
que a formal-ização desta demanda, que a produção de conteúdos

audiovisuais com qualidade técnica e narrativa adequada é

essencial para fins de memória, prestação de contas,

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: ("*75) 3690-222212221 -
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 11/0001-

prefeitu rad eca pe I a@ya hoo. com

cEP 44645-000
s ilUE Rt CAp0 eÁ ETÂfi 0 DAsí ty, 1

oAB/bru:e1h+



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

transparência pública e fortalecimento da comunicação social
da gestão municipal.

Estudo Técníco Preliminar (ETP) : Elaborado conjuntamente por

representantes da secretaria demandante e do setor de compras.

O ETP define e especifica as necessidades, identifica a

demanda quantitativa detalhada por unidade administrativâr
analisa e compara as soluções disponiveis ( optando pela

contratação de serviço de transmissão ao vivo, de qualidade,

bem como a produção de conteúdo audiovisual dos festej os,

assegurando o cumprimento dos princípios da eficiência,
economicidade, publicidade e transparência, aIém de valo rlzar
a cultura local), descreve detalhadamente a solução a ser

contratada ( contratação de empresa especializada, transmissão

ao vivo por streaming, cobertura audiovisual e jornalística),
estima o custo total da contratação em R$ 6.00100 com base em

pesgui-sa de preços e declara a viabilidade técnica e gerencial
da contratação.

Íermo de Referência (TR) : Estabelece o obj eto detalhado I a

fundamentação da contratação I o regime de execução indireta I o

prazo de vigência contratual até 70/A7/2025, os requisitos da

contratação, âs obrigações da Contratante e da Contratada I a

designação dos servidores responsáveis pela gestão e

fiscal LzaÇão do contrato por unidade/fundo, os critérios de

medição e pagamento I a descriÇão da solução eomo um todor os

reguisitos de habilitaÇão jurídica, fj-scal-, Erabalhista,
econômico-f inanceira e técnica (incluindo a exj-gência de

atestado de capacidade técnica) , a indicação da dotaÇão

orÇamentárj-a e a estimativa do valor da contratação,
ratificando o montante de R$ 6.000, 00.

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (""75) 3690-222212221- CEP 44645-000
caperao"^§i§lJ;;33lli";"âIirll::#1110001'?,1_oglwTrryf 
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Pesquisa de Preços: comprovada pera soricitaÇão de

pela proposta formalmente apresentadas pela empresa

coNsuToRrA E sERvrÇos, R,, pRoDUÇÃO e CHAPÀDA FILMS.

Praça Joaquim Machado,lTA - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-22'2212221 -
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-

prefe itu rad eca pe I a@yah oo.com

cota Ção

f'ÍASCATE

DocunentoE de Habilitaçâo da Empresa MASCATE CONSUTORIA E

SERVIÇOS: Compreendendo Comprovante de InscriÇão no CNPJ,

Documento de identificação (CNH), Contrato Social, Certidão
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, Certidão Negativa de Débj-tos Tributários
Estaduais da Bahia, Cêrtificado de Regularidade do EGTS CRF,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa
de Débitos Municipais da Prefeitura de Baixa Grande /B.A, sede

da empres a, e Certidão Estadual de Concordata, Fâlênc j.a,

Recuperação Judicial e Extrajudicial do TJBA, Atestado de

Capacidade Técnica.

Atos Administrativos: Decreto Municipal no 072/2025 designando

a Agente de Contratação e a Comissão de Contratação; Despacho

de Abertura do Proces so Administrativo; Solicitação de

indicação de dotação orÇamentárLai Decfaração de existência de

dotação orÇamentária e adequaÇão financeira, assinada pelo
Secretário de Finanças e pelo Controle Interno; Justificativa
da Dispensa e da Escolha do Fornecedor pela Agente de

Contratação; Encaminhamento para análise j uridica; Minuta do

Contrato.

4. Após a instrução processual, os autos foram encaminhados a

esta Procuradoria Municipal para anáIise e emissão de parecer
juridico acerca da regularidade do procedimento de dispensa de

1 icitação .

cEP 44645-000
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5. Ét o relatório. Passa-se à análise.

II DA COMPETÊNCTA DA PROCT'RÀDORIA GERAL DO MT'NICÍPIO

6. A decisão sobre consultas está inserida entre as

atribuições des sa Procuradoria Municipal, conforme

dispositivos legais e normativos vigentes que dispõem sobre a

Estrutura Administrativa do município de Capela do Al-to

Alegre, Bahia .

III AI{ALISE dN'RTDICA

7 . Iniciafmente, cumpre ressaltar que o presente parecer
jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as

autorj-dades competentes na resolução de questões postas em

anáIise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,

portanto, vinculat j-vo à decisão da autoridade competente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

B. O procedímento licitatório destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleÇão

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoÇão

do desenvolvimento nacional sustentáveI e será processada e

julgada em estrita conformidade com os principios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publ-ici-dade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento obj etivo e dos que

thes são correlatos.

9. Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente

Púb1ico, deve-se observar a impessoalidade, a eficiência, a

publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
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reaJ-:-zar qualquer contratação em vista de

erário publico da forma mais eficiente e que

interes se púbIi-co , o que se consubstancia
proposta mais vantajosa.

se despender o

melhor atenda o

no alcance da

10. Em regra I a Constituição Federal determinou no art . 3l ,
inciso XXI, euê as obras, serviços, compras e alienações da

Administração Pública devem ser precedidos por licitaÇão, como

se pode extrair da transcri-ção da redação do dispositivo ora

citado:
Art.37. (...)
XXI ressalvad.os os casos especificados na

legislaçãor âs obras, serviÇosr compras e

alienações serão contratados mediante processo

de l-icitaÇão publica que as segure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com

cl-áusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei , o qual somente

permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

11. Contudo, de acordo com a Lei no. L4.733/2021, poderá ser

dispensada a licitação para aquisi-ções que envolvam valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) , conforme o

estipulado nos termos do art .7 5 , inciso I I, da mesma Lei de

Lj-citações.

12. No presente caso, a justificativa apresentada para a

contratação direta da empresa MASCATE CONST LTORIA E SERVIçOS

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: (.*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

prefeituradecapeta@yahoo.com [*r.1H§try,91*
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LTDA., visando que a contrataÇão desta demanda, que a produçâo

de conteúdos audiovisuais com qualidade técnica e narrativa
adequada é essencial- para fins de memória, prêstaÇão de

contas, transparência publica e fortalecimento da comunicação

social da gestão municipal.

13. Portanto, os crj-térios e requisitos legais a serem

preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva
excepcional são os seguintes, prêvistos na supramencionada

Iei- :

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50 . 000, 00 (cinquenta mil
reais ) , no caso de outros serviÇos e compras;

74. Considerando I ainda, euê o Decreto 1-2.343 atualizou os

valores estabelecidos pela Lei n o 74 . !33 / 21 , modificando o

valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reaj-s e

cinquenta e nove centavos ) .

15. Ao verificar os dados aeima, tomando por base o valor
estimado para o certame, j-nf ere-se que o referido valor de R$

6.000 r 00 (seis mil reais) se enquadra legalmente na dJ-spensa

de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a

estes aspectos , sendo que, contudo r xêcomenda a j unt.ada da

cotação de preÇos que comprovem o auferimento do preÇo

estimado, sob pena de prejudicar a contratação.

Praça Joaquim Machado,l70 - Centro - Fone/fax: (*"75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
caperao"o[:"fl:fff 
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1 6 . fnstruindo o aludido processo administrativo
consignada a dotação orçamentária para a contratação.

16 . Por sua vezr vêrif ica-se que o orÇamento r or j-undo de

I{ASCATE CONSULTORIA E SERVI ÇOS consta no valor total R$

6 . 000,00 (seis mil- reais ) para a aquisição dos mesmos servj-Ços,

evidenciando-se I assim, a economicidade da contratação.

Comis são

propostas

cons ta

de LicitaÇâo
fornecid.as são

18. Entretanto, recomenda que

verifique se os serviÇos contidos
a

nas

os mesmos.

19. Junto ao orÇamento, também consta comprovação da atividade
na descriÇão de objeto e, no que tange a regularidade fiscal,
na prova regularidade para com a Eazenda Estadual, Municipal e

Federal. Ainda r constam certidões que demonstram a

regularidade relativa a inexistência de débitos inadimpl-idos
perante a Justiça do Traba1ho.

20. O preÇo encontra-se justificado diante dos documentos

j untados que comprovam a economicj-dade da contratação e, por

outro lado, o setor de Contabilidade informa a exj-stência de

recursos orÇamentários para assegurar o pagamento dos bens a

serem adquiridos.

2l . Outrossim, há a exi-gência de documentos a serem

apresentados para a real LZaÇão de contratações diretas,
conforme determina o art . 12 da Lei no. 14.]-33/2027. Assim

ve j amos :

Art. J2. O processo de contratação direta, euê

compreende os casos de inexigibilidade e de

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (""75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-1ÍlZR[AnDpCAETA*'Df,SlLVÀ

prefeituradecapela@yahoo.com *'õÀãy,f,§ã]y.el+



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

dispensa de licitação, deverâ ser instruído
com os seguintes documentos:

I documento de formaltzação de demanda e, se

for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, têrmo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
II estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabeleci-da no art. 23

desta Lei;
II I parecer j urídico e pareceres técnicos,
se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
IV demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orÇamentários com o

compromisso a ser assumido;

V comprovação de que o contratado preenche

os requisitos de habilitação e qualificação
minima necessárj-a;

VI razáo da escolha do contratado;
VII justificativa de preÇo;

VIII autorLzação da autoridade competente.

22 . Vê-se, assim, que a Lei n o L4 .133 /202t estabelecer êIr seu

artigo 72, os requisitos mínimos para a instrução do processo

de contratação direta, os quais passamos a ana1isar:

Docr:mento de Formalizaçâo da Demanda (DFD) e/ou Estudo Técnico

Preliminar (EfP) : O proces so f oi inst,ruido com DFD específ ico
da secretaria/fundo demandante e um ETP consolidado. O DED

j ustifica adequadamente a neces sidade da contratação,
detalhando a importância da visibilidade do evento por meio da
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transmj-ssão ao vivo. O ETP, por sua vez, aprofunda a análise
da necessidade, descreve a solução escolhida de forma

mj-nuciosa, quantif ica a demanda e estima os custos ,

demonstrando a viabil-idade técnica e econômica da contratação.
Ambos os documentos parecem atender aos requisitos formais e

materiaj-s previstos na legislação e nas normas regulamentares,

fornecendo subsídios consistentes para a definiÇão do objeto e

a justificativa da contratação.

Estimativa de Despesa e Pesquisa de Preços: O va1or estimado

da contrataçâo (R$ 6.000,00) foi obtido mediante pesquisa de

preÇos junto a três fornecedores do ramo, conforme precon:-za o

artigo 23, §1", J-nciso IV, da Lei no 14.133/2021 , para

situações em que não sej a viável utilizar os demais

parâmetros. A pesquisa foi formalizada por e-mail e as

propostas foram anexadas aos autos, sendo a da empresa MASCATE

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA a de menor valor global. A

metodologia adotada para a estimativa de preÇos aparenta

conformidade legal.

Uma vez anexada ao processo pesquiea de prêço atestando o

cumprimento do art . 23, comprovada estará a compatibilidade.
No entanto, necêsEário justificar a escolha desEes

fornecedores, conforme preceitua o art .23 , 51 o , IV da Lei

!4.!33/27.

Parecer Jurídico e Técnico: O artigo J2, inciso IfI, exige
parecer jurídico e técnico, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos. O processo contém o ETP

e o TR, que podem ser considerados os documentos técnicos que

fundamentam a contratação . O artigo 53, S4 ", da Lei n o
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14.133/2027, estabelece a obrigatoriedade do controle prévio
de legalidade por meio de pareeer juridico nas contratações
dj-retas. Assim imperioso o presente parecer jurídico para fins
de análise de legalidade I essencial para a tomada de decisão

da autoridade competente pela autorização e ratificação da

dispensa.

DemonEtraçâo da Compatibilidade Orçamentária: Foj- j untada aos

autos a decl-aração do setor competente (Secretaria de Finanças

e Controle Interno ) atestando a existência de dotação

orÇamentária suficiente para cobrir as despesas decorrentes da

contratação e a compatibilidade com o Plano Plurianual ( PPA) e

a Lei de Diretrízes Orçamentárias (LDO) , conforme exigido pelo
artigo "72, inciso IV, da Lei no 14.L33/2027 (fI . 56)

Comprovaçâo dos Requisitog de Habilitaçâo: O artigo 72, inciso
V, exige a comprovação de que o contratad.o preenche os

requisitos de habilitação e qualificação minima necessária.
Poram juntados os documentos de habilitação jurídica,
regularidade fiscal (federal, estadual e municipal da sede da

empresa) e trabalhistat e qualificação econômico-financeira
(Certidão Negativa de Falência/Recuperação Judicial) da

empresa MASCATE CONSUTTORIA E SERVIÇOS LTDA. AIém de, atestado
de serviço de capacidade técn5-ca, que comprovam a aptidão da

empresa para executar obj eto pert j-nente e compativel- .

Razão da Escolha do Contratado e Justificativa do Preço: A

esco1ha da empresa MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA foi
j ustificada pela apresentaÇão da proposta de menor preÇo

gIobal (R$ 6.000,00), o que atende ao critério de

vantaj osidade para a AdministraÇão . A justificativa do preÇo
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está amparada pela pesquisa de mercado real- tzad.a,

contudo, não just j-f ica a escolha desses fornecedores .

QUê,

Autorização da Autoridade Competente: O processo culminarâ com

a ratificaÇão da dispensa de licitação pelo Prefeito
Municipal, autoridade competente, conforme exigido pelo artigo
72, inciso VIII.

Prrblicidade: O §3 o do artigo 7 5 determina que as contratações
diretas por dispensa de licitação com base nos incisos I e II
do mesmo artig o devem ser preferencialmente precedidas de

divul-gação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados. Não há

evidência nos autos de que tal- divul-gação prévia tenha

ocorrido.

23. No que tange à minuta do contrato e sua concordância com

as imposições do art . 92 da Lei 14.133/2027, observa-se a

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art . 92. São necessárias em todo contrato
cláusulas que estabeleçam:

I o obj eto e seus elementos caracteristicos;
II a vinculação ao edital de licitação e à

proposta do licitante vencedor ou ao ato que

tiver autorizado a contratação dj-reta e à

respectiva proposta;
Iff a legÍslação aplicáve1 à execução do

contrato, inclusive
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quanto aos casos omissos;

IV o regime de execução ou a forma de

fornecimento;
V o preço e as condições de pagamentor os

critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de

preÇos e os critérios de atualização monetária

entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento;

VI os critérios e a periodicj-dade da

mediÇâo, euândo for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;

VI I os prazos de início das etapas de

execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII o crédito pelo qual correrá a despesa,

com a indicação da clas s if icação funcional-
programática e da categoria econômlca;

IX a matriz de risco, quando for o caso;

X o prazo para resposta ao pedido de

repactuação de preÇos, quando for o caso;

XI o prazo para resposta ao pedi-do de

restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

XI I as garantias oferecidas para assegurar

sua plena execução, quando exigidas, inclusive
as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a títu1o de

pagamento;

XfII o prazo de garantia mínima do objeto,
observados os prazos mínimos estabelecidos
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nesta Le j- e nas normas técnicas aplicáveis, e

as condlções de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;

XIV os direitos e as responsabilj-dades das

partes, as penalidades cabiveis e os valores
das multas e suas bases de cálcuIo;
XV as condições de importação e a data e a

taxa de câmbio para conversão, Çüândo for o

caso;

XVI a obrigaçâo do contratado de manter,

durante toda a execuçâo do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele
as sumidas , todas as condições exj-gidas para a

habilitação na licitação r orr para a

qualificaçãor oô contrataÇão direta;
XVII a obrigaÇão de o contratado cumprir as

exigências de reserva de cargos prevj-sta em

lei, bem como em outras normas especificas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Prevj-dência Soc j-a1 e para aprendi z ;

XVIII o modelo de gestão do contrato,
observados os requisitos definidos em

regulamento;

XIX os casos de extinção.

24. Por fim, da anáIj-se da minuta do contrato vinculado ao

instrumento convocatório entende-se que os requisi-tos mínimos

do art . 92 da Lei Iicítações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das

minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme
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demanda da

contidas no

administraÇão púb1ica, dentro das especificações
edital .

25. Diante do exposto, recomenda-se à Administração Municipal
a adoÇão das seguintes providências para tentativa de

saneamento do processo e regularLzação da contratação:

Regrularizar a Pr:blicidade: Verif icar também a obrigatoriedade
e a eventual omissão da publicaçâo prévia do aviso de

contratação direta (Art. 75, §3o ) e I se for o caso, justifi car
a ausência ou adotar medidas para miti-gar a irregularidade.

rv. coNcLusíro

26. Diante de todo o exposto, e considerando a análise
detalhada dos autos do Proces so Administrativo 1'lo . 0I7 / 2025 ,

conclui que o procedimento de Dispensa de Licitação n o 
.

051 /2025, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei no .

t4 . L33 / 2021, , é regtrlar e legal, podendo prosperar nos termos

em que foi conduzido.

27 . A anáIise do valor globa1 estimado e

6.000,00) demonstra que este nâo ultrapasaa
vigente de RS 62 .7 25 , 59 para a referida
contrataÇão direta.

contratado (R$

o limite legal
modalidade de

28. Pelo exposto, opina pela legalidade da Dispensa de

Licitação no 051 /2025 e I consequentemente, recomenda:

a) A continuj-dade do procedimento de Dispensa de Licitação r-ro.

051 /2025, com a formaltzação do contrato com a empresa

MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
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b) Que a AdministraÇâo se atente para a correta aplicação dos

limites de valor para dispensa de licitação, considerando

as atuali zações anuais publicadas via Decret,o Federal- | e

para a vedação ao fracionamento indevido de despesas (Art.
'15, §1o, da Lei no 14.733/2027)

29. Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para ciência e

providências sugeridas.

30. É o parece.r ao Processo Administrativo no

que se submete à consideração superior.
087 /2A25,

Capela do Alto Alegre, Bahia, 10 de junho de 2025.

\t r.,, \-.'
I,,VÍZ RICâRDO CAETAITIO DA SILVA

Procuradoria Municipal
oaB/BA No . 29 .27 4
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DESPACI{O

DTSPBNSA DE LTCTTAÇÃO N'051/2025

Destarte, pelas razõcs enrarradas da Procuradoria Jurídica, as quais concluertr pela plena

r iabilidade da coirtrattrção destacada. submeta-se à apreciação do Cheí'e do Executivr). r.los tennos
rla legislação pertinente, qr"ral seja a lei no 14.13312021, para deliberar aceroa da ratificação da

Dispensa de Licitação. autuada sob o no 05 112025, objetivando a corttratação cla ernpresa

MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n"

27.301.895/0001-50. para Contratação de serviço de transmissão ao vivo por streaming e

disponibilidade de serviços técnicos de profissionais cinegrafistas, editores de imagem e

vídeo, técnicos de som, jornalista e repórter para elaboração de conteútlos audiovisuais e

jornalísticos ern el'ento promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Iisporte e LAzer, cuio valor e de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Capela do Alto Alegre- IlA, 1 I de .lurrlr a de 2025.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Disperrsa de Licitação no 05112025

Consiclerundo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do I\lunicípio de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da empresa MASCATE

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n" 27.301.895i0001-50.

('onsiderundo a estinrativ'a de despesa,cuio valor estimado da contratação r: conlpatível

coÍr1 os valores praticaclos no mercado, conforme documentos apresentados, de rnoclo rlLre, em que

pese ainda não tcrrha sido constituído o banco de clados púrblicos para analise corrparativa de

preços e quantitativos, foi devidarnente observada a pontecial econonria de cscala e as

peculiariclades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parârnetros utilizaclos para ol;tenção dos preços e para os respectivos cálculos, íbi realizada

através de pesquisa clireta conr nrínimo (3) três fornecedores, rnediante soiicitaçà,r t'onral de

cotação, sertclo aprcsentada jLrstifioativa da escolha clesses fornecedores.

Considerondo a detnonstração da corupatibilidade cla previsão de recursos orçamentários

oonr o compromisso a ser assur"nido;

('onsiclerurrdo a configuração de situação prevista no Art. 75 lnciso II da Lei

14.13312021 e a rrecessidade da reali zaçãct da contratação ern questão:

('otrsiderturdo cpre o valor da contratação é conclizente com o preço praticado ntr rnercado,

ben't cotno a escolha clo contratado e ajustificativa do preço através da escolha da proltosta ntais

varrtajosa para Adrn in istraçãcl;

Dec'itlo RuÍi/icor a presente Dispensa de Licitação com vistas à çontratação direta da
ernpresa MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, atraves de Dispensa de
I-icitação. autuarJa sob o rr" 05 112025,paraa Contratação de serviço de transmissão ao vivo
llor streaming e tlis;lonibilirlatle cle serviços técnicos de profissionais cinegrafistas, editores
tle imagem e vídeo, técnicos de som, jornalista e repórter para elaboração de conteúdos
audiovisuais e jornalísticos em evento promovido pela Secretaria Municipal de Eclucação,
Culturan Esporte e Lazer.

('ur-npra-se

Capela do Alto Alegre- BA, I I de Junho de 2025
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Dlst,ENSA DE LICI-IAÇÃO No 05t/2025

O FUNDO MtiNl(llPAL t)Il EDITCAÇAO CAPELA DO ALTü ALEGI{E rki l-staclo cla

l3ahia, r1o uso de suas atribuições legais, de acordo com o clisposto no Art. 75 Incistr Il cla Lei no

1,4.133,t2021. rati/icí, o procedinrento de contratação direta por Dispensa cle licitação, enrbasado
ruo cliplorna legal. cla enrpresa MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. irtscrito no

CNPJ cujo n; 22.301.895/0001-50, referente Contratação tle serviço cle transmissão ao vivo
por streaming e disponibilidade de serviços técnicos de profissionais cinegrafistas, editores
de imagem e r,ídt'o, técnicos dc som, jornalista e repórter para elaboração de conteúdos
autliovisuais e jornalísticos em evento promovido pela Secretaria Municipal tle tltlucaçâo,
Cultura, Iisportc e Lâzer, no valor global de R$ 6.000100 (seis nril reais), Curlprirrdo assirrr

uonr as <Jispclsiç()cs en.rc:ndas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egregio Trilrurrul cle Contas
tkrs Municípios clo I;stado da Balria.

Capela do Alto Alegre- BA,, I I de .lunh o de 2025.

CIUSTINA SILVA
Sec. Muntc ao
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I'XT II.ATO DE RATTF'ICAÇÀO
DISPUNSA DE t,ICrrAÇÃO N" íJslDA25

i, FUNDO I\{UNICIPAL OO EOUCAçÃO CAPIII,A DO ALTO 
^LEGRE 

do Estaclo da lluhia, no uso (le srrrs
;hriiçires lcgais. dc acorclo con: o disposto ro At. 75 Inciso ll da Lci n" 14.133i2021. raliJico o procedimcnto ilc
ril]rrir,i;(j (Iruta p()r' f)isperrsa dc licitaçào. cnrbasado no diploma lcgal. da emprcsa MASCATU CONSULTORI^ E

i ll{ \'! ( {)S L'f DA. inscr.ito no CNPJ cujo n" 27.301.895/0001-50, rettr ente Contratação de serviço dc trânsnr issiio
;io vivu por streaming e disponibilidade de serviços técnicos de proÍissionais cinegraÍistas, editores de imagcrrr r,

\,ídeo, técnicos de som, jornâlista e repórter para elaboração de conteúdos audiovisuais e jornàlísticos em c\ cllto
prornoüdo pcla Secrctâriâ Municipal de Educâção, Cultura, Espofte e Lâzer, no valor globrl 11c R$ 6.000,01t lscir
rrril reais), Cumprindo assirn çtrm as clisgrosiçõcs emendas pela legislaçâo aplicávcl à cspclcic c pclo Egr'égio Tlil,rrrri:l
,r,: Contas dos Mnricípios ür Estado da llahia. Capela do Alto Alegre- BA. I I de Junho de 2025.

T:ITISTTNA CARDOSO DA SILVA
Scc. Municipal de liclucação
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